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Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: Artigos 230.º n.º 1, alínea d) e 232.º n.º 2 
do CIRE.

25 de Outubro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Silva 
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Diogo Fernandes.

305283463 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 16115/2011

Processo n.º 2134/11.7TBFUN -D
Insolvente: Insolvente: CALUMÍNIO — Sociedade de Caixilharia 

de Alumínio, L.da

Prestação de contas administrador (CIRE)
A Dr.ª Carla Maria Silva Ribeiro Menezes, Juiz de Direito deste Tribu-

nal, faz saber que são os credores e a/o insolvente CALUMÍNIO — So-
ciedade de Caixilharia de Alumínio, L.da, NIF 511028431, Endereço: Ca-
minho da Ribeira Grande, N.º 57 Armazém G, Santo António, Funchal, 
9020 -114 Santo António, Funchal, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

27 -10 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Maria Silva Ribeiro 
Menezes. — O Oficial de Justiça, Damião Nascimento.

305295273 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Anúncio n.º 16116/2011

Processo 747/11.6TBFND — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Luís Miguel Rodrigues Corado
Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outros...

No Tribunal Judicial do Fundão, 1.º Juízo de Fundão, no dia 
24 -10 -2011, pelas 11:34 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Luis Miguel Rodrigues Corado, Técnico de Vendas, divorciado, 
nascido em 10 -07 -1979, natural de França, nacional de Portugal, 
NIF 221133160, BI 11838075, Segurança social 19538551, Endereço: 
Largo S. da Conceição, Lote 4, 4.º Esq., Fundão, 6230 -310 Fundão, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299, 
3.º Dtº Frente, 4420 -356 Gondomar.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al. i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -12 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -10 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Marcos Filipe Nunes Pires 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Celestino Rodrigues Morgado.

305285504 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 16117/2011

Processo de insolvência n.º 2393/11.5TBGDM
Requerente: Liliana Alexandra Guedes Costelha Couto

Publicidade da sentença de indeferimento liminar
do pedido de declaração de insolvência

No 1.º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Gondomar, foi proferida 
sentença em 11/07/2011 de indeferimento liminar do pedido de decla-
ração de insolvência contra a devedora: Liliana Alexandra Guedes Cos-
telha Couto, NIF — 220696080, Endereço: Rua António Gedeão, n.º 80 
1.º Dtº, 4510 -496 Fânzeres, com domicílio na morada supra indicada.

28/09/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Manuela Sousa. — O Oficial 
de Justiça, Maria Piedade.

305180625 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 16118/2011

Processo n.º 3632/11.8TBGDM - Insolvência
Pessoa Singular (Requerida)

Insolventes: Rosa de Fátima Borges Faustino e Francisco Jorge Cruz 
Faustino

No Tribunal Judicial de Gondomar, 3.º Juízo Cível de Gondomar, no 
dia 04 -10 -2011, às 10:08 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Rosa de Fátima Borges Faustino, estado civil: Casado, 
NIF — 127382003, BI — 2861959, Endereço: Rua Nova do Forno, 
67, 1.º Dt.º Trás, 4435 -487 Rio Tinto e Francisco Jorge Cruz Faustino, 
estado civil: Casado, NIF — 127420339, BI — 8061227, Endereço: Rua 
Nova do Forno, 67, 1.º Dt.º Trás, 4435 -487 Rio Tinto, com domicílio na 
morada indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa 
adiante identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr.ª Ana Lúcia 
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Monteiro, Endereço: R Sampaio Bruno, 33, 1.º Dto., 4000 -440 Porto. 
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno. (alínea i do artigo 36.º -CIRE). Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de 
reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado 
dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que 
tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dis-
pensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do artigo 128.º 
do CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve constar 
(n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -12 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 
15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda adverti-
dos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para 
o primeiro dia útil seguinte.

04/10/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria C. Teixeira. — O 
Oficial de Justiça, Maria José Mota.

305201133 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 16119/2011

Processo: 3879/11.7TBGMR — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Maria da Graça Magalhães Oliveira
Credor: Barclays Bank Plc e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessa-
dos nos autos de Insolvência acima identificados. No Tribunal Judi-
cial de Guimarães, 4.º Juízo Cível de Guimarães, no dia 24 -10 -2011, 
13:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da 
devedora: Maria da Graça Magalhães Oliveira, estado civil: solteira, 
nascida em 14 -12 -1967, freguesia de Brito [Guimarães], nacional de Por-
tugal, NIF — 165622202, BI — 8238620, Endereço: Rua Francisco dos 
Santos Guimarães, 65, 4810 -501 Guimarães; com domicílio na morada 
indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Joaquim Alberto de 
Freitas Pereira, NIF. 122954904, Endereço: Av. D. João IV, Edifício 
Vila Verde, Bloco B -1, 580, 1.º Esq., S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães. 
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 

a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do artigo 36 — CIRE),

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fi-
xado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia 14 -12 -2011, pelas 
14:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser ofe-
recidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando 
obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode 
exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil 
(n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para 
recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda 
a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Nos termos do 
artigo 66.º/2, do CIRE, não se procede, por ora, à nomeação da comissão 
de credores, relegando -o para a data da assembleia de apreciação do 
relatório. Vão os autos com vista ao D.M. do Ministério Público para 
requerer o que tiver por conveniente, com vista à indagação da prática de 
eventual ilícito criminal (cf. artigo 36.º/h), do CIRE). Avocam -se todos 
os processos de execução fiscal pendentes contra a devedora, a fim de 
serem apensados ao presente processo (cf. artigo 180.º/2, do Código do 
Procedimento e Processo Tributário). Dê cumprimento ao disposto no 
artigo 37.º e 38.º, do CIRE. Custas pela massa insolvente — artigo 304.º, 
do CIRE. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as fé-
rias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia 
que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o 
primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 8442810

25 -10 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões 
Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

305284524 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 16120/2011

Processo: 1622/11.0TBGMR Insolvência
pessoa colectiva — Requerida

Requerente: Manuel Silva Cunha Insolvente: Cartuxo & Ponteiro, 
Unipessoal, L.da

Insolvente: Cartuxo & Ponteiro, Unipessoal, L.da, NIF — 509062326, 
Endereço: Rua 25 de Abril, n.º 7, Brito, 4805 -022 Guimarães.

Administrador de Insolvência: Joaquim Alberto de Freitas Pereira, 
Endereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco B -1, 580, 1.º Esq., 
S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

14 -10 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Mota Soares. — O Oficial 
de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

305247686 




